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                                                               Pinheiro Machado, 12 de maio de 2016  
 
Oficio Nº 049/GAB/SMA 
 
Ao Exmo Sr   
GEOVANE DUTRA TEIXEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Humaitá, Centro 
96 470 000 – Pinheiro Machado,RS 

 
 
Assunto: Informação 
Ref.: Oficio nº 091/2016 
 
 
 Senhor Presidente 
 
 Atendendo as indicações contidas no oficio em referencia, informo o 
que segue:  
 

Vereador Geovane Dutra Teixeira 
 

Proposição nº 006 e 007/2016 – Encaminhadas para atendimento assim que 
possível.  
 
 

Vereador Fabio Ferreira Dias  
 

Proposição nº 023/2016 – Encaminhada para atendimento assim que possível.  
 
 

Vereador Rogério Gomes de Moura 
 

Proposição nº 024/2016 – Encaminhada para atendimento assim que possível.  
 
 

Vereador Paulo Roberto Burgo Alves 
 

Proposição nº 048, 049/2016 – Encaminhadas para atendimento assim que 
possível.  
 

Vereador Rogério Gomes de Moura e Luiz André Valente Gregório 
 

Proposição nº 012/2016 – A proposição comunga com o interesse desta 
Administração, no entanto, não há como ser atendida face as disposições legais 
contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Proposição nº 013 /2016 – Valemo-nos da informação prestada com referencia a 
Proposição Nº 012/2016.   
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Proposição nº 014 /2016 – Encaminhada para atendimento assim que possível.  
 

Vereador Rogério Gomes de Moura e Luiz André Valente Gregório 
 e Paulo Roberto Burgo Alves 

 
Proposição Nº 01/2016 – Atendendo a presente proposição cabe informar que esta 
Administração recebeu comunicado da existência de valores a serem pagos em 
precatórios, referentes a diversas ações na Justiça do Trabalho, de pessoas 
vinculadas à Policlínica Jovelina de Moraes e, sendo o município o contratante, 
restou este condenado ao pagamento das indenizações, de forma solidária, 
conforme documentos em anexo.  
 
 A Administração Municipal firmou acordo com a Justiça do Trabalho 
para pagamento parcelado, através de desconto no FPM, o que já está ocorrendo.  
   
 Atenciosamente,  
 
       
 
 
 
 

      José Felipe da Feira 
                 Prefeito Municipal  

 


